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"Dispõe  sobre  a   habitação  de  animais  domésticos  em

condomínios", fica alterado nos seguintes termos:
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Ari.1°   0  parágrafo 2° do artigo  1°,  do  Projeto de  Lei em

epígrafe, passa a constar com a seguinte redação:

"§  2°  É  vedado  criar  ou  manter  o  animal  trancado  na  sacada  ou

varanda   do   apartamento,   sem   livre   acesso   ao   interior  do   imóvel,

privando-o de sua liberdade de ir e vir".

Art. 2°   0 artigo 3°,  do  Projeto de  Lei em epígrafe,  passa

a constar com a seguinte redação:

"Ari. 3° 0 não cumprimento desta Lei implicará na aplicação de multa

no valor de  10  (dez)  Valores  de  Referência  do  Município ao tutor do

animal,  podendo  ser dobrada  no  caso  de  reincidência,  sem  prejuízo

da aplicação de outras sanções cabíveis".

Justificativa: A emenda possui a intenção de aumentar o

valor  da  multa  prevista  no  projeto  de  lei,  bem  como  garantir  que  o  animal  tenha  o

direito  de  entrar.e  sajr  da  varanda   ou   sacada   do  condomínio,   confome  a  sua

necessidade.
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Referente: Emenda  n° 01  ao  PLL n° 091/2021.

Autoria da Emenda: Vereadora Sônia  Patas da Amizade.

Assunto da  Emenda: Altera a  redação do parágrafo 2, do artigo  1 °, e do artigo 3°  cap4+f do PLL.

PARECER N° 152.1/2024/SAJ/RRV

Ementa:   Emenda   n°  01   ao   Proj.eto   de   Lei   do

Legislatívo.  Altera  a  redação do  parágrafo  2,  do

artigo    1°,    e    do    artigo    3°    capc/f   do    PLL.

Possibilidade.

1.             DO RELATÓRIO

1.               Trata-se de Emenda ao proj.eto de Lei do Legislativo, de autoria da

TJ:Justrevereadora Sôriia, crHe altera a redação do parágrafo 2. do artigo 1°, e do artigo 3°

caDut do PLL.

2.                Conforme  j.ustificativa   apresentada,   a   intenção   da   legisladora

r"riic:ipíi) é adequar a redação dos referidos dispositivos normativos.

3.               Remetido a esta  secretaria de Assuntos Jurídicos para  examinar a

sua  pertinência constitucional,  legal  ej.urídica.

4.         Éo relatório.  Passamosa análisee manifestação.

11.        DAFUNDAMENTAÇÃ0

1.        A Emenda n° 01, sa/vome/bor/uÁZo, não possui qualquer mácula

que possa ser apontada.
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1.         Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da   Emenda  n°  01,  j.ulgamos  que  ela   ^4ÁO  possui

mácu las, encomfHj]wdo-se AP724 a prosseguir.

2.        A    propositura    deverá    ser    submetida    às    Comissões    de:    a)

Constituição e Justiça e b) Defesa do Meio Ambiente e dos Direitos dos Animais.

3.         AEmenda  n°01  deveráservotadaantesdopLL(art.117doNRI).

4.       E:ste é o parec;er, opinativoe não vinculante.

5.         À secretaria  Legislativa, para  prosseguimento.
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